
GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB-ES

RESOLUÇÃO N°138 /2014

A Comissão Intergestorès Blpartlte,. constituída por. meio da Portariá ro. 185-P, de 24 de
agosto de 1993. ' - ' i . , ' '

' • /I ' *
Considerando o Guia do Piano DIretor de Vigilância Sanitária - PDVISA, que orienta sobre a
elaboração de Piano de Ação de Visá; .. '

Considerando a-Portaria MS ro l.Í06/de 12 de rnaip de 2010, que estabelece no: •
- Art., 69, Parágráfo único, qué'as ações de-Visa devem* constar na Programação: Ariüal de
Saúde; . ' ' . " , ' • . • '. . .
- Art. 5°-, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão Tntergestores;
Bipartite-CIB; ' i " . • - ,

- Art.. 59,. Parágrafo Único,, os atos de-homologação de novas, páctuáções nó âmbito das
Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações de, vigilância-sanitária, .terão corno
data-íimite omês de julho de^cada exercido financeiro; ' " . " ' .
Considerando ajPortária Estadual n.O;Ó26-R, dè 04 de março de, 2009,. que estabelece o
agrupamento do,Grupo I- Ações Estruturantes e dos Grupos II e III - Àções Esti;"atégicas,'
parados, estabelecimentos .e;Serviços sujeitos à Vigilância Sanitária; . " '

considerando a" Programação das. Ações de Vigilância Sanitaria - exercido 2014 aprovdda
peió Conselho Municipal de Saúde através da Resolução n°002/2014;

RESOLVE:

Art. 1° - [Homologar, axResoiução CIR Região Sul n9017/2Òl4.que aprova a pactuaçãò de^
100% das Ações de Vigilância Sanitária dos Grupos ' Ações

^Estruturantes; . e pactuar; todos os estabélecimentos.cadastrados das Ações
do Grupo 11Ações Estratégicas, no municipio.de i lconha.

Art'. 20 - Esta Resolução ,entra em vigor, na "data -de-sua publicação, revogadas as
disposições em,co.ptrário.' . f ^ .

•Vitória, 05 de agosto, de 2014."
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Seaetário deEstado daSaúde
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